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l'rocesso: C oncorrênc ia n'241000004-CC

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Equipamentos Odontológicos e Médico

I{ospitalar com montagem e instalação, para atender a clínica odontológica da Unidade

Sesc Floriano e Unidade Sesc Picos.

O Serviço Social do Comércio, Administração Regional no Estado do Piauí.

atraves da Comissão Permanente de Licitação, no uso das atribuições que lhe são

conÍêridas. toma público para coúecimento dos interessados. o resultado da análise da

documentação referente às condições de habilitação Jurídica, Fiscal. Econômica e

l"inanceira, Quatificação Técnica apresentadas pelas empresas pa(icipantes do processo

cnr epígraÍ'e. conÍbrme descrito abaixo:

De acordo com a ata da primeira sessão, a empresa DENTAL LUCIANA

c'oMERCIO E REPRESENTAÇÔES LTDA. CNPJ: 49.156.190/0001-20. aprescntou a

documentaÇão de habilitação e na análise foi constatado duas ceÍidões para provar a

regulariilade estadual: Certidão Negativa de Dívida Àtiva (válida na data da sessão) e

C'crtidão Negativa de Débito (vencida na data da sessão), sendo estas certidões

imprescindíveis para a prova de regularidade no estado, consoante ao item 4.4 alínea c do

edilal "Prava de reguluridode pqra com a .fazenda .federal. estadual e municiltul &t

Llomit'ílio ou scde do licitante, na.forma da lei.". A Comissão Permanente de Licitaçào

realizou ainda uma diligência para conferência da Cenidão Negativa de Débito no site da

Secretaria da Fazenda do Estado do Maranhâo, e a mesma não é possível ser emitida" pois

ó inlornrada a seguinte mensagem: "Este CPF/CNPJ é devedor".
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RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTACÃO

HABILITACÃO
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Procedendo com a análise da documentação de habilitaçâo da empre'sa

BRASILIANA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 17.474.286/0001-40. realizamos

diligôncia para esclarecimentos quanto ao item l.-l QualiJicação Econômico-Firuut'ciru.

ulínau b. onde no Balanço Patrimonial não identificamos o Passivo Não Circulante.

necessário para o cálculo dos índices. E ao item 2,2 alinea a e b, Áprascntur u:

clccluruções constanles dos anexos deste Editul, onde as referidas declarações anexas na

docurnentação estão datadas e assinadas anteriormente à publicação do edital, em l9 de

março de 2024.

A empresa BRASILIANA EQUIPAMENTOS LTDA esclareceu por e-mail que

''Quunlo us dutus das declarações, ocorreu um erro malerial, devendo ser considerado o

nús dc Áhril c não de Morço. E (luanto oo Balanço Patrimonial não dpresenlur o

Pus.sittt ('irculunte é devido o mesmo não possuir nenhuma movimenlação, estando

tts,çim :erudo <'onforme se apresenía ncts cálcukt.v dos índices."

Informamos que ambos os itens foram considerados atendidos por esta

('onrissão Perrnanente de Licitação, após esclarecimento da empresa por e-mail.

Nada mais a constatar nas documentações de habilitação, a Comissão

Pernranente de Licitação resolve:

Habilitar:

BRASTLTANA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 17.474.286/0001-40.

lnabilitar:

DENTAL LUCIANA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ:

,19. I 56. I 90/0001 -20.

Diantc disso. a CPL decide marcar a abertura da proposta de preço da ernpresa

habilitada na data de 30 de abril de 2024 às 09h30min na Sala da Supen'isão dc

l-icitação. localizada no térreo da sede do Sesc Administração Regional no Estado do

Piauí. situado na Av. Campos Sales, I I I l, Ed. Agostinho Pinto - Centro - Teresina./PI.
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[)a decisão relativa à declaração de licitante vencedor. caberá recurso

llndarnentado. com eleito suspensivo. dirigido ao Senhor Diretor Regional do

Sesc/ÂR/l'I. por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. por escrito. atrar'és dtr

e-nrail Iicitase . SCSC , no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de

conrunicação da decisão. conforme preleciona o art.30, da Resolução 1.570/2023 c itenl

l0 do edital. Nâo serão aceitos, para análise, os recursos que chegarem fora dos

prazos previstos acima.

Teresina (PI), 29 de abril de 2024.

Maria Y Soares Marques

Presidente da CPL do Sesc/PI
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